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OVereador que este subscreve, no uso de suas atribuições, vem com fulcro
no artigo 293, II do Regimento Interno desta Casa de Leis, RECORRER da decisão de
Vossa Excelência, a qual deu parecer contrário à tramitação do Projeto de Lei n
084/2002, ofazendo pelos motivos fáticos e de direito a seguir aduzidos:

OProjeto apresentado propõe a Instituição na Câmara dos Vereadores de
Campo Mourão a transmissão via rádio e televisão das Sessões Ordinárias e
Extraordinárias, guando da realização das mesmas. ^ - • -j-

Porém, o referido projeto obteve parecer contrário da Assessoria Jurídica, e
ratificado pela Presidência, embasado na alegação de que tal projeto caracteriza
promoção pessoal de autoridades, e utilizou-se do artigo 119, §2°, da Let Organica do
Município, para fundamentar a sua alegação.

Parece-nos que a Assessoria Jurídica equivocou-se a utilizar-se do
referido artigo como fundamento para seu r. parecer, pois, o mesmo assim reza.

Art 119

§ 2° - a publicidade dos atos, programas, obras,
serviços e campanhas dos órgãos públicos
deverá ter caráter educativo^ informativo ou de
orientação social, dela não podendo constar
nomes, símbolos ou Imagens que caracterizem
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promoção pessoal de autoridades ou servidores
públicos.

(grifos não originais)

Data Vênia, Sr. Presidente, o artigo acima transcrito diz
explicitamente que a publicidade dos atos dos oraâos públicos deverá ter caráter
informativo, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

Muito nos espanta tal fundamentação usada pelo Assessor Jurídico,
pois, a principal finalidade da proposição apresentada pelo subscrito Vereador, é a de
LEVAR INFORMAÇÃO àqueles munícipes que por motivos diversos não possam
comparecer às Sessões da Câmara Municipal, assim podendo acompanhá-las e se
interarem dos acontecimentos ocorridos no Município em que vivem.

Ademais, em nenhum momento do nosso Projeto, ficou demonstrado
a vontade de se promover valendo-se da transmissão das Sessões Ordinárias, mas, sim
de levar a INFORMAÇÃO dos atos do Poder Legislativo a toda comunidade mourãoense.

Ante ao acima exposto, é que RECORREMOS, da decisão,
requerendo oprocedimento de praxe do presente Recurso, via de conseqüência levado a
julgamento pelo Soberano Plenário.

Termos em que
Pede deferimento
Campo Mourão, 22 de julho de 2002.
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pnDTOGourrA

CONTRARIO À TRAMITAÇÃO
DÊ-S^sCIÊNÇíA^O AüTDR

Institui na Câmara dos Vereadores do

Município de Campo IVIourão a

transmissão via rádio e televisão das

Sessões Ordinárias e Extraordinárias,

quando da realização das mesmas.

No uso das atribuições que nos confere o inciso I do artigo 107 do
Regimento Interno, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto
de Lei:

Art 1® - Institui na Câmara dos Vereadores do Munícipio de Campo Mourão a
transmissão via rádio e televisão das Sessões Ordinárias e Extraordinárias, quando da
realização das mesmas.

Parágrafo único - As Sessões Ordinárias serão transmitidas via rádio
periodicamente e televisionadas toda primeira segunda-feira de cada mês.

Art 2° - Poderão existir patrocínios de empresas.

Art 3°- Os custos e demais cominações serão suportadas por dotações
orçamentárias do vigente orçamento.

Art 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 26 de junho de 2002.

Lwz^Gustavtrúurgel
í j Vereador
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Sr. Presidente

Srs. Vereadores

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI /2002

A presente proposição é de suma importância, para que aqueles munícipes
que por motivos de força maior não podem comparecer às Sessões da Câmara Municipal,
possam acompanhá-las e se interarem dos acontecimentos ocorridos no Município em
que vivem.

Ante o exposto, solicitamos o apoiamento dos Nobres Edis para aprovação
do presente Projeto de Lei.

Termos em que
Pede deferimento

Campo Mourão, 26 de junho de 2002.

.Aa^Gurge!
Vereà^r



o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

~QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idênticaa outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-sede Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X) não há qualquer óbice.

) a proposiçãofere o artigo 151, § 2®, inciso I,do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposiçãotem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiçãoem tramitação - n°
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I.

) a proposição tem conteúdo que foi objetode Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.I.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Pluríanual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, 26 de junho de 2002.

lO.
Departamento de Assuntos Legislatívos

Dione Ciei Valérío da Silva

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

/2002 ( ) Projeto de Lei n° /2002( ) Indicaçao n®
( ) Indicação Legislativa n
( ) Requerimento
( ) Outros

/2002

_/2002
/2002

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n"
( ) Moção n°

/2002

_/2002
/2002

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Víciode origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir

r^lno^ânico por ferir...®... Aiâl:
^ ^ÜTOIU OAfrÇ-S.

) Ilegal por ferir

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Mecessári.0 estuda aprofuadado pela Assessocta Jurtdica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

) Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I.. frente aodisposto no art da LDO.

) Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente aodisposto no art do PPA.

Parecer prolatado em // / ^ ? /2002.
) favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com eryfèndas.
) Pela apresentação de sut)stiptlv0

^Contrário átramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.

) Diligências.

MARTINS

Tíóica-OAB/PR 31.312
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De: Assessoria Jurídica

Para: Presidente

Mantemos o parecer, anteriormente exarado, o qual agora
consubstanciamos, mais ainda, ante a resolução 10674/98 da lavra do Egrégio
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme explicita documento em anexo

Salvo melhor entendimento, é o parecer.

Campo Mourâo, 25 de julho de 2002



PUBLICroADE

1. ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - 2.
EMISSORADE RÁDIO - CONTRATAÇÃO - CF/88 ART. 37,§ V.

RELATOR

PROTOCOLO

ORIGEM

INTERESSADO

DECISÃO

: Conselheiro João Cândido F. da Cunha Pereira
: 153.700/98-TC.

: Município de Mandaguari
: Prefeito Municipal
: Resolução 10.674/98-TC. (Unânime)

Consulta. Possibilidade de publicidade de atos
dos poderes Executivo e Legislativo, desde que
presente o caráter educativo, informativo ou de
orientação social. Vedação da inserção de no
mes,símbolosou imagens que caracterizem pro
moção pessoal. Impossibilidade da contratação
de emissora de rádio para transmissão de ses
sões da Câmara de Vereadores, pois afronta a
CF/88 em seu art. 37, § 1".

OTribunal de Contas, nos ternios do voto do Relator, Conselheiro JOÃO
CÂNDIDO FERREIRA DA CUNHA PEREIRA, responde à Consulta, de
acordo comos Pareceres n®s 126/98 e 18.700/98, respectivamente da Diretoria
deContas Municipais e da Procuradoria doEstado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL lATAURO,
JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, HENRIQUE NAIGEBO-
RENe osAuditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES eMARINSAL
VES DE CAMARGO NETO.

Foipresente oProcurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI CAETA
NO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 16 de julho de 1998.

JOÃO FÉDER
Vice-Presidente no exercício da Presidência

: , * iTí".
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Diretoria de Contas Municipais
Parecer n° 126/98

Asenhora Maria InêsBotelho, na qualidade dePrefeita deMandagua-
ri, remete consulta a estaCorte solicitando esclarecimentos sobre a legali
dade da Lei n° 327/98, que autoriza a contratação, pelos PoderesExecuti
vo e Legislativo, de serviçosde radiodifusão ejornalismo.Perquire, ainda,
sobreo procedimento a ser adotado casoesteTribunal entenda pelairregu
laridade da Lei.

Embora a consulente figure dentre os legitimados a formular consulta
peranteo Tribunalde Contas, cabe ressaltarque a análiseda legalidade de
lei não se insere dentre as atribuições desta Casa. Com efeito o assessora-
mento jurídico pretendido deve serbuscado junto ao corpo jurídico local
ou à Procuradoria Geral doEstado que, nos termos doartigo 124, inciso V,
daConstituição Estadual, deve prestar orientaçãojurídica aos municípios.

No mais, as indagações podem ser, em tese, respondidas.

MÉRITO

A respeito do tema suscitado o Tribunal tem reiteradamente se mani
festado. Inicialmente entendia o egrégio Plenário ser possível a contrata
ção de emissora de rádio para divulgação de atos, conforme se extrai das
Resoluções n°3.262/89,8.449/93 e 112/95. Noentanto, a posição predo
minante passou a ser pela impossibilidade da contratação: Resoluções n®
3.688/94, 9.724/96, 12.543/97, 9.265/97, 3.834/97, 7.394/97, 4.456/98,
esta última assim ementada: "Consulta. Impossibilidade de contratação
deemissora derádio paraa divulgação dos atos do PoderLegislativo, por
ferir o contidono § 1® do art. 37 da CF/88. Os atos do PoderLegislativo
devem ser publicados no órgão oficialdo município."

Embora compartilhando do entendimento adotado pelo douto Plenário
quanto à necessidade de publicação dosatos oficiais emórgão oficial, como
condição devalidade dos mesmos, pedimos vênia para ponderar a respeito
dadivulgação dos atos dos poderes públicos à título depublicidade, nos ter
mos da Carta Magna.

O artigo 37,§ 1°, daConstituição Federal estabelece que "apublicidade
dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deve-

R. Trib. Contas Est. Paraná n, 127, jul/set., 1998.
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rá ter caráter educativo, infonnativo ou de orientação social, dela não poden
do constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal
de autoridades ou servidores públicos."

Oobjetivo do constituinte foi odedelimitar assituações em que apubli
cidade advinda deórgãos públicos pode ocorrer. Em suasegunda parte está
inserta a proibição: "...dela não podendo constar nomes, símbolos ou ima
gens que caracterizem promoção pessoal de autoridades e servidores públi
cos". Estaé, sem dúvida, a únicavedação constante do texto constitucional.
Com efeito não relacionou oconstituinte osmeios dedivulgação a serem uti
lizados na publicidade pretendida. Nem tampouco excluiu qualquer deles.
Conclui-se daí que a publicidade pode ocorrer via transmissão radiofônica
desde que sejam respeitados os pressupostos citados.

Não há como, nxima interpretação restritiva, atribuir vedação inexisten
te no texto constitucional. Pragmaticamente a transmissão radiofônica de
textos ou boletins que noticiem as atividades e atos emanados dos poderes
públicos, desde que devidamente submetida aocontrole e fiscalização, aten
de democraticamente aos anseios de uma coletividade que, invariavelmen
te, emmaior oumenor número, seconstitui deindivíduos analfabetos impos
sibilitados de acesso à infonnação escrita. Alheios, portanto, aos aconteci
mentos políticos, muito embora sejam legítimos eleitores.

Esclareça-se, no entanto, que a publicação de atosoficiais, deveráocor
rer emjornal, regularmente eleito órgão oficial, respeitados osprocedimen
tos licitacionais para sua escolha, sendo insubstituível pela publicidade em
outro meio de divulgação, ante a natureza dos atos.

Por outro lado, considerando a vedação de promoção pessoal, alerte-se
ser desaconselhável a transmissão radiofônica das Sessões da Câmara, ao
vivo ounão, justamente pela dificuldade dedissociação dapromoção pesso
al. Oque pode ocorrer é a transmissão dos atos através desimples leitura ou
relato das atividades desenvolvidas no âmbito de cada Poder.

Saliente-se quea contratação de serviços depublicidade, à exceção da
queles efetuados em órgão oficial, reclama a realização deprocesso licita-
tório nos termos da Lei n° 8.666/93. A respeito manifestou-se o Plenário
desta Casa:

Consulta. Mister a publicação, em órgão oficial, de atos concluídos ou de
determinadas fases de certos procedimentos, conforme norma pertinente.
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paraqueproduzam conseqüências jurídicas. Dispensadaa licitação para
publicação de atos ofíciais em Órgão Ofícial aprovado porlei. (Resolu
ção n°4.742/93, RelatorConselheiro Quielse Crisóstomo da Silva)

Poroutro lado, inaplicável o instituto da inexigibilidade delicitação. A
respeito o texto legal é expresso;

Art. 25- E inexigível a licitação quando houver inviabilidade decompeti
ção, em especial:

( )
II - para a contratação serviços técnicos enumerados noartigo 13 desta Lei,
denatureza singular com profissionais ouempresas denotória especializa
ção» vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulga
ção; (grifei)

Com estes fundamentos, responde-se pela possibilidade de divulgação
radiofônica dos atos dos poderes públicos desde quesejam observados osre
quisitos constantes do § 1° do artigo 37, da Constituição Federal, bem
como, a vedação de promoção pessoal e ainda as disposições da Lei n°
8.666/93, aplicáveis à espécie, desaconselhando-se a transmissão das Ses
sões da Câmara.

Éoparecer, respeitando-se entendimento diverso que oegrégio Plená
rio venha a adotar.

DCM, em 23 de junho de 1998.

RITA DE CASSIA MOMBELLI

Assessora Jurídica

Procuradoria
Parecer n° 18.700/98

O protocolado em apreço versa sobre Consulta formulada pela Chefe
do Poder Executivo de Mandaguari acerca da legalidade da Lei Municipal
n° 327/98 que autoriza a contratação de serviços de radiodifusão ejornalis
mo, encaminhando em anexo cópia da referida Lei.

Registre-se, inicialmente, que estão presentes os pressupostos de ad
missibilidade daconsulta, conforme disposto noartigo 31 daLei 5.615/67.

R. Trib. Contas Est. Paraná n. 127,jul/set., 1998.
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Entretanto, quanto ao mérito damesma, comungamos do entendimento da
doutaDiretoria de Contas Municipais de que não cabe a esta Corte de Con
tas prestar assessoria aos municípios, notocante a legalidade delei, para tan
toa Constituição Estadual definiu que esta atividade cabe àProcuradoria Ge
ral do Estado.

Inobstante tal fato, a Diretoria de Contas Municipais houve por bem
adentrar no mérito daquestão, através do percuciente e objetivo Parecer n°
126/98, respondendo apenas emtese pela possibilidade de publicidade de
atos dos Poderes Legislativo e Executivo, desde que tenham caráter educati
vo, informativo oude orientação social. Sendo vedado a inserção de nomes,
símbolos ou imagens quecaracterizem promoção pessoal, conforme reza o
§ 1° do art. 37 da Constituição Federal.

Quanto à questão dacontratação, de emissora de rádio esclarece que o
entendimento desta Corte de Contas tem sidopela impossibilidade, confor
me decidiu o douto Plenário através da Resolução n° 4.456/98.

Efetivamente, o Plenário desta Corte de Contas tem como entendimen
to predominante, aimpossibilidade de contratação de emissora de rádio para
divulgação dos atos públicos, como verbi gratia, demonstram a seguintes
Resoluções:

Resolução n' 9.954/92 datada dc 30/06/92.
Consulta. 1.Vetada a contratação de emissora derádioparatransmissão de
sessões plenárias da Câmara, por caracterizarpromoção pessoal dos Edis.
Resolução n° 210.949/95 datada dc 30/11/95.
Consulta. Gastos comcontratação de empresa de publicidade e propagan
da, para a divulgação dos trabalhos desenvolvidos pelo Legislativo, bem
como programa semanal nas emissoras de rádio locais com aparticipação
aovivo dos vereadores. Impossibilidade porafronta aoparágrafo 1° doart.
37 da Constituição Federal/88.
Resolução n" 12.543/97 datada de 14/10/97.
Consulta. Lícitaacontratação deórgãodivulgador dosatosdo PoderLegis
lativo, através de licitação, desde queapublicidade veiculada obedeça aos
parâmetros constitucionais. Desnecessária e desaconselhável a contrata
ção de emissora derádio para a divulgação de atos do Poder Legislativo,
porque os atos oficiais jásão obrigatoriamente publicados no órgão oficial
do município.
Resolução n" 10.949/95 datada dc 30/11/95.

Consulta. Gastoscom contratação de empresa de publicidade e propagan
da, para a divulgação dos trabalhos desenvolvidos pelo Legislativo, bem
como transmissão das sessões e realização de um programa semanal nas
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emissoras de rádio locais com a participação ao vivo dos vereadores. Im
possibilidade por afronta ao parágrafo 1°do arL 37 da ConstituiçãoFede-
raI/88.

No tocante a questão publicidade,há que se ter toda a cautelapara não
confundir a publicidade que os atos da administração estão sujeitos como
condição de sua validade e eficácia, com propaganda dos atos públicos o
que é muito comum, e portanto, vedado pela lei.

Assiste razão portanto, a subscritora do Parecer retro mencionado, ao es
clarecer a Consulente que a publicação de atos oficiais, deverá ocorrer em
jornal, regularmente eleito órgão oficial, respeitados os procedimentos licita-
cionais,para sua escolha, sendo insubstituível pela publicidadeem outro ór
gão de divulgação, ante a natureza dos atos.

Portanto, é importante que fique extremamente claro que os serviços de
publicidade exigem a adoção de prévio processo Ucitatório, ressalvando
apenas as publicações em órgãos oficiais, e também é necessário ressaltar
que o inciso n do art. 25 da Lei de Licitações, veda a inexigibílidade para
serviços de publicidade e divulgação.

Diante do exposto, este Ministério Público Especial opina para que a
Consulta seja respondida no seguinte sentido:

1) que a contratação de serviços de radiodifusão encontra restrição des
ta Corte de Contas;

2) que não se admite a adoção de contratação por inexigibílidade, em se
tratando de serviços de publicidadee divulgação.

3) quea contratação deserviços dedivulgação epublicidade dosatosofici
ais estão condicionados a prévio procedimento licitatório, excluindo-se
desta obrigação apenas os órgãos oficiais.

É o Parecer.

Procuradoria, em 7 de julho de 1998

ZENIR FURTADO KRACHINSKI

Procuradora

R.Trib. Contas Est. Paraná n. 127, jul/set., 1998.
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EMISSORA DE RÁDIO - CONTRATAÇÃO

1. DIVULGAÇÃO DE ATOS DO PODER LEGiSLAT/VO - 2. CF/88 -
ART. 37, § n

RELATOR : Conselheiro Henrique Naigeboren
PROTOCOLO N- : 392.833/97-TC.
ORIGEM ; Município de Dois Vizinhos
INTERESSADO : Presidente da Câmara
DECISÃO : Resolução n^ 4.456/98-TC. (Unânime)

Consulta. Impossibilidade de contratação de
emissora de rádio para a divulgação dos atos
do Poder Legislativo, por ferir o contido no
§ 1® do art. 37 da CF/88. Os atos do Poder
Legislativo devem ser publicados no órgão
oficial do município.

OTribunal de Contas, nos termos do votodo Relator, Conselheiro
Henrique Naigeboren, considerando as Resoluções n®s 9.265/97 (Relator
Conselheiro Rafael latauro), 3.834/97 (Relator Auditor Joaquim Antônio
Amazonas Penido Monteiro) e 5.932/97 (Relator Auditor Marins Alves de
Camargo Neto) que decidiram pela impossibilidade da contratação de
emissora de rádio para divulgação de ato do Poder Legislativo.

Responde à Consulta pela impossibilidade da contratação de
emissora de rádio para a divulgação dos atos do Legislativo, conforme
tem decidido estaCorte, por ferir odisposto no § 1̂ do art. 37daConstituição
Federal e porque os atos emanados do Poder Legislativo, enquantoatos
oficiais que são, devem ser publicados no órgão oficial do Município.

Acompanhou o posicionamento do Consellheiro Relator, o
Conselheiro Rafael latauro, por meio devoto escrito, devistas, igualmente
pela impossibilidade da contratação de emissora de rádio para a
divulgação dos trabalhos do Legislativo.

Participaram dojulgamento os Conselheiros RAFAEL lATAURO,
JOÃO FÉDER, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, NESTOR
BAPTÍSTA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA e HENRIQUE
NAIGEBOREN.

R. Trib. Contas Est. Paraná n. 126, abn/jun., 1998.
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Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI
CAETANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 14 de abril de 1998.

ARTAGÂO DE MATTOS LEÃO
Presidente

Voto do Conselheiro Rafael latauro

Pretende, a Câmara de Dois Vizinhos, através de licitação,
contratar, duas vezes por semana, emissora de rádio local para a
divulgação de trabalhos legislativos, em programa denominado "O
Legislativo Informa".

O ordenamento constitucional prevê que "a publicidade dos
atos, programa, obras e serviços e campanhas dos órgãos públicos
deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social,
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores
públicos (CF, art. 37, § 1°).

Verifica-se que o constituinte vedou a promoção da personalidade
pública e estabeleceu os critérios de educação, informação ou de
orientação social como imposição da regra jurídicaconstitucional' - para
a publicidade dos atos, programas, obras e serviços e campanha dos
órgãos públicos.

Em razão desses critérios, a matéria veiculada há de ter um
caráter objetivo e voltado para o atingimento da sua finalidade, sem
com isto estar promovendo o governo ou algumas de suas
autoridades^

^ CRETELLA JÚNIOR, citadoporCelso Ribeiro BASTOS. Comentários a constituição do Brasil.
São Paulo : Saraiva, 1992. v. 3. t. 3, p. 159

® BASTOS, Celso Ribeiro, ob. e p. cit.

R. Trib. Contas Est. Paraná n. 126, abr./jun., 1998.
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Acontece que a Câmaraquerdivulgar, via transmissão radiofônica,
os "atos do legislativo", os quais encerram grande margem de
subjetividade e abrangência emsua definição, porque vão envolvertodos
ostrabalhos da Câmara e não somente os atos legislativos formais,
por assim dizer, cuja publicidade é imprescindível.

Na verdade, é impossível que aconteça a separação entre os
trabalhos narrados e o nome e/ou identificação de seus participantes,
diante da peculiaridade que encerra a atividade legislativa.

Possibilitadaa pretensão do Consulente, além de ferido o contido
no § 1^ do art. 37 da CF, restaria, também, prejudicado o princípio da
moralidade administrativa.

Outrossim, se a publicidade verbal pretendidase restringisseaos
atos legislativos formais, a divulgação radiofônica seria desnecessária
e, conseqüentemente, confrontaria com o princípio da economicidade,
pois o requisito essencial á sua validade é a publicação oficial.

Ademais, nãose poderelativizar a proibição da promoção pessoal,
contidana Constituição Federal, às custas de manobras aparentemente
legais, como a realização do certame licitacional. Este seria o
conseqüente lógico de uma contratação permitida em lei, o que' não
acontece no caso.

Diante disso, voto pela negativa da contratação de emissora de
rádio para a divulgação dos trabalhos do Legislativo.

Sala de Sessões, em 14 de abril de 1998.

COfvlSELHEIRO RAFAEL lATAURO
Relator

R. Trib. Contas Est. Paraná n. 126, abr./iun., 1998.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

R. Francisco Aíbugucrauc^ I-I8S Tetcfax (044) 523 - 23^0 CKP «7302-220 Cx. Postai 450

C;NPJ. 79^9.772/0001-14

e-mail:legistatívomunÍcipHl(«'camaracm.conLbr. mm.cainiiracin.com.br

Assessoría de Bancada do PPS

RECURSO N® 901/2002

AUTORIA DO VEREADOR LUIZ GUSTAVO CHIMINÁCiO GURGEL

ENVIADO ÀS COMISSÕES: LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO^

RELATOR: PASTOR ANDRÉ

RELATORIO

Tramita, nesta Comissão, o Recurso n° 901/2002, protocolado sob n® 901/2002,
em 23 de Julho do corrente ano, que: RECORRENDO DA DECISÃO DO PRESIDENTE
DA CASA QUE INDEFERIU O PROJETO DE LEI N° 084/2002 - INSTITUI NA
CÂMARA DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO A
TRANSMISSÃO VIA RÁDIO E TELEVISÃO DAS SESSÕES ORDINÁRIA E
EXTRAORDINÁRIA, QUANDO DA REALIZAÇÃO DAS MESMAS.

VOTO DO RELATOR:

Em análise da matéria em tela, julgo desnecessária sua tramitação no Egrégio
Plenário, por tratar-se de assunto inconstitucional conforme o parecer jurídico
fundamentado na L.O.M em seu Art. 119, § 1°, e, ainda, pareceres do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, exarados nas Resoluções: 9.954/92 - 30/06/92,
210.949/95 - 30/11/95, além de outras. Manifesto, portanto, PARECER CONTRÁRIO
AO RECURSO.

/4aA'
SALA DAS SESSÕES, em 31 de Julho de 2002.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ES r.\DO DO PARANÁ

Rua Francisco) Albuquerque. I48X - Telefax í0x\44) 523-23.30 - CFP 87302-220-Cx, Postal 450
C.;N.1'.J. 7y.i>0y.772'0UUl-i4

ti-maÍMft<>»slatívomunicipai(fl;caniaraciitcoin-br -

Departamcnlo de Assuntos Lcgislulivos
wvvw.camaracm.cúi».br

PROTOCOLO N® 901/2002 RECURSO S01/2C02

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA ÇXECUTIV^
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NOME V C A

Celso

Pastor André

Edoel

Battilani

Geraldiniio

Ide

ízaeí

ísidorio

Branco

Turozi

Juvenal
1

Gustavo

Verei

Salvador

Sebastião
7

V/

F — favoráveis

C - contrários

A - ausentes

MOivit: C A

Celso

Pasinr André

Edoel

Battilani

Geraldinho

Idé

ízae!

Isidorio

Branco

Turozi

Juvenal

Kehl

Gustavo

Verei

Salvador

Sebastião

Zufíioro

F - favoráveis

C —contrários

A - ausentes


